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§fficAAPoRÂ ESTADo oe paReÍae
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAAPonÃ

couussÃo eERMANENTE DE LtcrrAÇÃo

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOTO/202í
uctraçÃo No. ooo32t2o21
MODALI DADE: PRTCÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPoRÃ
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNpJ
08.865.64410001-U, doravante denominado simplesmente ORC, torna públicov para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da
Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as OgtOO horas #;dia 23 dê
Julho,de.2o2irno endereço acima indicado, licitação na modalidade pregão presencial
no 0003212021, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2OO2; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; confôrme os
critérios e procgdimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEcTALIzADA pAnR pRESiAÇÃo Dos
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABoRAToRIAIS ESPECIÂLIzADoS
PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO USUÁRA Do SISTEMA
MUNICIPAL DE SAUDE Do MUNlciPto DE cAApoRA (SoB o REGTME DE
COMODATO, ONDE A EMPRESA VENCEDORA FORNECERA OS
EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA DE SAUDE ENTRAM COM
MAO DE OBRA).

í.O.DO OBJETO
I .1 .C_onstitui objeto da presente 

-licitação: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PAEA PRESTAÇÃO Dos sERVIÇos Nn REALtzAÇÃo DE
EXAMES I-ABORATORIAIS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
POPULAÇÃO USUARIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE Do MUú.cipIo óÊ
CAAPOM (9OB O REGIME DE COMODATO, ONDE A EMPRESA VENCEDOM
FORNECERA OS EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA oT sÁÚoÊ
ENTRARA COM MÃO DE OBRA)
1.2.As especificaçÕes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas
no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação
de serviço para suprir demanda específica - CONTMTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DoS SERVTÇoS NA REALTZâ€' ^-@1=
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S^I-ABORATORIAIS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
POPULAÇÃO USURRIA DO STSTEMA MUNIC|PAL DE SAUDE DO MUNICÍpIO Oe
CAAPORA (SOB O REGTME DE COMODATO, ONDE A EMPRESA VENCEDORA
FORNECERA OS EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA DE SAUDE
ENTRARA COM MÃO DE OBRA) -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, por
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll
e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o
tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V,
Seção l, da Lei no.123106.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA |MPUGNAÇÃO DO EDTTAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a
habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à
Pregoeira até as 09:00 horas do dia 23 de Julho de 2021, no endereço constante do
preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a
sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.\nÍormaçÕes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail:
licitacaoca apora2017@g mail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatorio deste certame, se manifestada por
escrito e dirigida à Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas.
2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste
ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.4 respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.S.l.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Clemente Ferreira, 912 - Centro -
Caaporã - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LIC|TAçÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1 .1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCrn - ESPECIF|CAÇoES;
3.1.2.ANEXO il - MODELOS DE DECLARAçôES;
3.1 .3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
HABTLTTAçÃO;
3.1.4.ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. 1 . Pelos sites: www.caapora. pb. gov. br; www.tce. pb. gov. br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
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4:1fsta"hcftação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de2OO2e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de
2002; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

lnício: lmediato;
Conclusão. 12 (doze) meses.

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no
correspondente Termo de Referência1, anexo a este instrumento.
5.3.O ptazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze)
meses, considerado da data de sua assinatura.
5.4.4 vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei
8.666/93, observadas as características do objeto licitado.
5.5.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte
dotação:
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.301 .1012.2088 MANUTENÇÃO DO LABORATORIO DE ANALTSE
CLíNICA
3.3.90.39.00.00 211 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURID]CA
02051.10.302.1014.3046 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUN|CIPAL ANA
VIRGíNN
3.3.90.39.00.00 214 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕES PODEMO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDIçOES DE pARTtCtpAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à
Pregoeira dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE
PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da
respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos
definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que
estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e
Documentação via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em
tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da
Pregoeira - Kalinna Helen Ferreira Franco Borges. Não sendo rigorosamente
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licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à
Pregoeira, sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão
pública, Íicará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.E vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCTAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeira, quando
for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
participar deste procedimento licitatorio, inclusive com poderes para formulação de
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será
o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento,
podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na
forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no orgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em
decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular
da qual constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar
preÇos, firmar declaraçÕes, desistir ou apresentar as razÕes de recurso e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes
do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser
reconhecida a firma em caÉório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão
pública - em original, por qualquer processo de copia autenticada por cartório
competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.4 não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos
de credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no
presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente,
apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo
licitatorio. Para tanto, a Pregoeira receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame,
desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de
qualquer dos envelopes, a seguinte documentação.
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo ll.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, conforme modelo - Anexo lll; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123106,
se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e
recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; !)
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na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106:
7.5.3.1,O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3o, da Lei
8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado
microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via
postal, a documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser
apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREçOS
8.1.4 proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado,
contendo as seguintes indicações no anverso:

\í PREFETTURA MUN|C|PAL DE CAAPORA
PRoPoSTA DE PREÇoS - PREcÃo PRESENCTAL No. ooog2t2o21
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2'Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbradô da empresa, quando
for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item
cotado: discriminação e outras características se necessário, quantidãde e vatores
unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. lndicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes
critérios:
8 3 l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígíto excedente menor que 5, todo oexcesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anteriorpara mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8'4'A Proposta deverá ser redigida.em língua portuguesa e em moeda nacional,elaborada com clareza, sem affiérnativar, ,"-.rrrr, ãm"noas e/ou entrelinhas. Suasfolhas rubricadas e a última datada e assinad, p"io-r".ponsável, com indicação: dovalor total da proposta em argarism.g:, dos pàzos de entrega ou execução, dascondições de pagamento, da sua validaoe quà nãípoo"rá se-r inferior a 60 dias, eoutras ínformações e observações pertinente. qr" ã ricitante Jrrd; ;;;;ssárias.8'S'Existindo discrepância eÁtte o preço unitário e o valor total, resultado damultiplicação do preço unitário pela q.uantidade, o pi"ço unítário prevalecerá.8'6'Fica estabelecido que havendo oivergencü ãJftços unitários para um mesmoprgqyto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.õ'l'No caso de alterações necessárias.da proposta pero pregoeiro e sua Equipe deApoio' decorrentes exclusivamente de incorre;d,.L unidaõe de meJioa utilizada,observada a devida proporcionalidade, oem comã na multiplicação e/ou soma devalores, prevalecerá o valor corrigido.
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8S?AtIãtÊindluHção na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições
de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou
integralmente as disposições do ato convocatório e, poúanto, serão consideradas as
determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo
para a desclassificação da proposta.
8.9.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no proprio modelo fornecido pelo
ORC, desde que esteja devidamente preenchido.
8.10.Nas licitaçÕes para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o
licitante.
8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste
instrumento.
8.12.Como forma de facilitar o cadastro dos valores ofertados, a licitante poderá
apresentar juntamente com a Proposta imprensa acima, planilha em formato Excelem
Pen-drive. A não apresentação não acarretará na Desclassificação da Licitante.

9.0.DA HABILTTAçÃO
9.1 .Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no
anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL No. OOO3212O21
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELOPE DocUMENTAÇÃo deverá conter os seguintes erementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
à sede do licitante.
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. lnscrição dô ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diietoria em
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quandõ a atividade assim o exigir.
Registro comercial, no caso de empresa índividual. Estas exigências não se aplicãmao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha
apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convoóatório, a
referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimoníal e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentesdo livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos
competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado
e devidamente registrados na junta comercierl competente, vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios. Tratand*r" de empresa cánstituída hámenos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do ser.,
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assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na júnta comercial
competente.
9.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Debitos relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de
Terceiros) em conjunta/unificada na forma da PoRTAnrn vrr 35g, DE o5togt2o14,
ou individual, com emissão anterior a2Ot1Ot2O14 e com vigência na data da abertura
da sessão pública.
9'2.6'Certidões negativas das Fazendas Estaduale Municipal da sede do licitante, ou
outro equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão Negativa oe o'ebitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1g43.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXX|ll, da
Constituição Federal - Art. 27, lnciso V, da Lei 8.666/g3; de supervániência de fatoimpeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todasas cláusulas e condiçÕes do presente insirumento convocatório, conforme modelo -Anexo ll.
9'2'10'Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sededo licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
?'2 11'Comprovação de capacidade de desempenho anterior satísfatório, de atividadeigual ou assemelhada ao objeto da licitação, ieita ãtrrr". de atestado Íornecido porpêssoa jurídica de direito público ou priva-do.
9'2'12'Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante comdata de emissão não superior a só lnoveúi ãi.. da data limite para a suaapresentação.
9'2'13'Alvará de ricença e funcíonamento dentro do prazo de varidade.

9'3'os documentos..{e Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita nesteinstrumento, precedidos por um índice correspondãnte, podendo serapresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticããà por. cartório competente, pelaPregoeira ou membro da Equipe oe npàio ou iroiüãià" em orgão da imprensa oficiar,quando for o caso. Estando'perfeitamenÉ É;i;ã, ,", conter borrões, rasuras,emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de úalidade, e 
"n."ioJÃ em envelopedevidamente lacrado e indevassável f9r ser ãúnm uma formalidade que visafacilitar os trabalhos, a ausêncía do referído inoice-não inabilitará o Íicitante.9'4'A falta de quarquer documento exigido, o seu váncimento, , ,rren.i, 0., cópíasdevidamente autenticadas ou das viajoriginrÊ p;; ,utenticação pela pregoeira oumembro da Equipe de Apoio ou da prõriáçaã-", órgão na imprensa oficiar, aapresentação de documentos de habilitação f;, ü envelope específico, tornará orespectivo licitante inabilitado. Quando à oo.rr"nto for obtido via lnternet sualegalidade será comprovada nos endereçor àr"iro;ür correspondentes. poderá serutilizada, a critério da-Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constantedos arquivos do oRC, para comprovaçáo da autenticidade de elementosapresentados pelo licitante, quando for'o casô
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10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passara fase
de lances verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos
definidos neste instrumento convocatório, será considerado õ critério de menor preço
apresentado para o correspondente item.
1O.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após
obedecido o disposto no Art. 3o, §2o, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase
de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de
desempate, preferência de contratação para as microerripresas e empresas de
pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de
lances -, aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05olo (cinco por cento) superiores
ao melhor preço.
10.S.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida,
proceder-se-á da seguinte forma:
10-5'1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no máximo de 0S (cinco) minutos apos o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5'2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do item anterior, serão convocadas as demais iemanescentes que por
ventu.ra se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem deglgylcaeão, para exercício do meimo direito;
10'5'3'No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas eempresas de pegueno porte que se encontrem no intervalo estabelecido comosituação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquelaque primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10'6'Na hipÓtese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foiobservada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado amicroempresa e em.presa de pequeno porte, o óoieto licitado."ra roiroicado em favorda proposta originalmente vencedora do certamé.
10'7'A situaçâo de empate - fase de lances -, ná forra acima definida, somente seaplicará quando a melhor oferta inicial não tiver .ioã rpr".entada por microempresaou empresa de pequeno porte.

íí.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11'1'Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada umatolerância de 15 (quinze) minutos após o horário iixaoo. Encerradõ o prazo pararecebimento dos envetopes, nenhum outro será aceito.
11'2'Declarada aberta à sessão pública p"i, piãààeira, será efetuado o devidocredenciamento dos interessados. somenie partici[ara ativamente da reunião um

;"JJ.""Tlttr:"" fl:"::sgticitante, 
podendo, no 

"nirnto, 
ser assistida 

-por 
quarquer

11'3'o não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impediráa efetivação da reunião, sendo que, a simpres prrt.prção neste certame imprica na
:t:lÂtll:::! 

de todas as condiçoes estabetecidas neste tnstrumentà convocatório
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'1íl4lErn'onêfttÍüma hipotese será concedido pruzo para a apresentação de
documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e
não apresentado na reuníão destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
ll.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu
conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas.
ll.T.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as
observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida,
da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores
sucessivos e superiores em alé dez por cento, relativamente à de menor valor, para
cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado
numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menostrês propostas nas condições
acima definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autorda proposta
de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem
necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão
pública para continuidade dos trabalhos, a critério da Pregoeira.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor
orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em
apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exctusão do
licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na
manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das
propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira
valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo
a documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das
exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da
competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência
habilitatorias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que aténda as
disposições do instrumento convocatorio.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela pregoeira, sua Equipe de Apoio e
licitantes presentes.

e ordenadas às propostas, a
classificada, quanto ao objeto e
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'1 í:45?Erffffidfiência da Lei Complementar 1 23106, a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste
instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inícial
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis
por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.4 não-regularizaçáo da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no Art. 81,
da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
í1.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os
elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem
abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo
contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou
que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante
legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

í2.0.DO CRITÉR|O DE ACEITAB|L|DADE DE PREçOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item
relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificaçóes, na coluna codigo:
12.1'1.Com indícios que conduzam aumapresunção relativâ de inexequibílidade-, pelo
critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a
sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 4g, ll, sob pena de
desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente aproposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

í3.O.DOS RECURSOS
13'1'Declarado o. vencedor, qualquer licitante poderá manífestar ímediata emotivadamente a intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, lncisoXVlll, da Lei 10.520t02.
13'2'o acolhimento do recurso ímportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.
13'3'A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadênciado direito de recurso e a adjudicação do objeto da ricitação pela pregoeira aovencedor.
13'4'Decididos os recursos, a autoridade superior do oRC fará a adjudicação doobjeto da licitação ao proponente vencedor.
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13l5f@'FecgrsÕtserá dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da
Pregoeira, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente
das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Clemente
Ferreira, 912 - Centro - Caaporã - PB.

í4.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na
forma da legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente
com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e
Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.4 autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a
defesa dos interesses do ORC, discordare deixarde homologar, totalou parcialmente,
o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde
que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados
os direitos dos licitantes.

1s.O.DO CONTRATO
15.1.Apos a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o €so,
elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/g3,
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para
assinatura do contrato no pÍazo e condiçÕes estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em iguat
pÍazo do licitante vencedor.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos msos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. TT,78 e 79, todos da Lei g.666/93.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado
no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

I 6.0.DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscat, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados,lislrltow
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W:y
sem prejuízo das multasbnr'Mufficípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.
16.2.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de
0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520102.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier afazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicÍalmente.
16.4.Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legalda punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado
no cadastro correspondente.

í7.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/g3.

18.O.DO PAGAMENTO
18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18,3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade-ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desdà a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utiliza!ão
da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efõtivo pagamento; Vp - vator
da.p_arcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira,'rrãi, apurado: I = (TX+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federalque o substitua.
Na hipotese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizaão, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado peta legislação então em vigor.
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18t5lDeàeórdó com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto No

07112018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentual de 2o/o
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

íg.O.DO REAJUSTAMENTO
19.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mào de
termo aditivo.
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DtSPOSTçÕes ceRers
20.1.Não será devjda aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
doc_umentação relativa ao certame, qualquer tipo de indeáizaçao.
2o'2'Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.
20'3'A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interessepúblico decorrente de fato superveniente devidamenteiomprovado, ou anulada notodo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medíanteparecer escrito e devidamente fundamentado.
20'4'Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitaçãosejam declaradas feriado e não havendo ratificãção da convocação, ficam transferidosautomaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horaanteriormente previstos.
20'5 o oRC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito deparalisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente oContratado.
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20tOlgeeaiÍá "dô direito de impugnar perante o ORC nos termos* dõ-pTeéã'F:
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal
comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mãede-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros
que venham a incidir sobre os respectivos preços.
20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos
neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da
Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o
foro competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 09 de Julho de 2021.

Pregoeira Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANEXO t . PREGÃO PRESENCIAL NO OOO32/202í

TERMO DE REFERÊruCrn - ESpECtF|CAÇÔES

í.O.DO OBJETO
1.1.constitui objeto desta licitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE
EXAMES LABORATORIAIS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
POPULAÇÃO USUARIA DO SISTEMA MUNTCTPAL DE SAUDE DO MUNTCípIO Oe
CAAPORA (SOB O REGIME DE COMODATO, ONDE A EMPRESA VENCEDORA
FORNECERA OS EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA DE SAUDE
ENTRARA COM MÃO DE OBRA).

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a
contratação em tela.
2.2.4s características e especificações do objeto ora ricitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
1 O1(UM) EQUTPAMENTO DÊ HEMATOLOGTA MESES - 1'

(CONTADOR DE CELULAS SANGUíNEAS, QUE
PROCESSE CERCA DE 50 AMOSTMS HORAS,
COM NO MíNIMO 20 PAMMETROS E
ARMMENAMENTO DE RESULTADOS) +
REAGENTE PARA FUNCIONAMENTO DE ATE :

lOOO TESTES MENSAIS,
2 O1(UM) EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO MESES 12(coM No MíN|MO 02 CANAIS) + REAGEiITE

PARA FUNCIONAMENTO DE ATE 3OO TESTES
MENSAIS.

3 01(uM). EQUTPAMENTO DE DOSAGEM MESESBIOQUíMICA AUTOMATIZADO QUE
PROCESSE CERCA DE 50 AMOSTRAS POR
HORA + REAGENTES DESCRIMINAD,S
QUANTITATIVO DE 3OOO TESTE, NA TABELADE INSUMOS
ABATXO: DESCRTÇÃo/ESPECtFtcAÇÃo ACtDo
URICO, ALBUMINA, AMII.ÁSE, FERRO SÉNrôO,
ASLO, BILIRRUBlNA DIRETA E INDIRETA,
CALCIO SERICO, CKMB, CK ruÀC,
COLESTEROL TOTAL, COLESTEROL HDL,
COLESTEROL LDL, CREAT]NINA, DHL
(DEStDROGENASE LATTCA), FOSFORO,
FOSFATASE ALCALINA, GAMA GT, GLICOSE,

12
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Ruo SolomõoVeloaq 30 - Centro
CNPJ: O8.E65.&4 taOOt-s4

TRIGLICERIDEOS,UREIA UV.
01(uM) MrcRoscópro oprco (TUBo MESES
BINoCULAR CoM AJUSTE DA OISrÂruCIn
INTERPUPILAR DE 55MM A 75MM; OBJETIVAS
ACROMATICAS DE 4X, 1OX, 4OX RETRATIL E
loox RETRATTL or turRsÃo;.
01(uM) IoNoGRAMA (ANALISADOR MESES
sEMrAUToMATrco coMpACTo DE iotts
sELETlvo PARA DETERMtTnçÃo DE K+, NA+,
CL- OU CA2 + REAGENTE PARA 500 TESTES).
01(uM) CoNTADOR DE CELULAS MESES
H EMATOLOGICAS PARA DIFERENC IAL.

7 01(UM) HOMOGENEIZADOR DE TUBOS PARA MESES
NO rvríMUO 20 TUBOS.

I O1(UM) AGTTADOR ORBTTAL PARA PLACA DE MESES
KLINNER.

I O1(UM) ESTUFA BACTERTOLOGTCA 201 COM MESES
TEnrr/lÔn/lETRo DrGITAL.

10 o1(uM) crNrRíruGAS eARA 12 TUBos DE MESES 12
1sML - VELOCIDADE DE O A 4.OOORPM.

A demanda é de aproximadamente 3.000 exames mensais, sendo 70% desses
exames realizados em nossa unidade, podendo ser até 30% dos mesmos realizados
em um laboratório nomeado pela empresa contratada, desde que cumpram o prazo
máximo de entrega dos resultados, o qual é de até 08 dias, conforme às necessidades
das Unidades Municipais de Saúde e do Laboratório do Hospital Municipal Ana
Virginia, garantindo assim as condições necessárias para o bom funcionamento do
serviço de saúde e o atendimento eficiente da população.

3.o.oBR!GAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrígações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comprómisóos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado.

12

12,

12

12:.

12

12

3'2.Substituir' arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajustê pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.
3'3'Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvomediante previa e expressa autorização do contratante.
3'4'Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, emcompatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação equalificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratanteos documentos necessários, sempre que solicitado.
3'5'Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou ado_cumentação na fase de habilitação.
3'6'Executar todas as obrigaçõei assumidas com observância a melhor técnica
I'"9^*3^^"X11',9::t::r_r§orosamente, dentà oos preceitos regais, normas_-aespecificaçõestécni."."o,,"",|oÀãànt"sPlr,Ugll.9§legalS',o',@
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CIDÂDÉ DA GENTE

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado
acima, na coluna codigo:
4.1 .1 .Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequíbilidade, pelo
critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a
sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de
desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo 01.

Pregoeira Oficial

J

RuoSolomõo Velosq 50 - Centro
CNPJ: 08.865.614 IOOOI-S4
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Ruo Solomõo Velosq 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

coDrco DrscRtmtxaçÃo

1 01(UM) EQUTPAMENTO

m

FW
I Falho )O / I

ESTADo oR plnaÍga
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAAPonÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANExo oí Ao rERMo DE REFEnÊNcn - pRoposrA

pREoÃo PRESENCTAL No ooo32t2o21

PROPOSTA

REF.: pnecÃo PRESENCTAL No OO032t2021

OBJETO: CONTRATAçÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIçOS NA NTNIIZNçÃO DE EXAMES LABOMTORIAIS
ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA pOpUrÁÇÃO USUARTA DO
slsTEMA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNrCiprO Oe CAAPORA (SOB O REGTME
DE COMODATO, ONDE A EMPRESA VENCEDORR FORNECERÁ OS
EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA DE SAUDE TruTRNRÁ COM
MÃO DE OBRA).

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

u N r DADE euANrr Dnoe ffi : ?ã=rii
DE MESES 12

HEMATOLOGTA (CONTADOR DE
CELULAS SANGUíNEAS, QUE
PROCESSE CERCA DE 50 AMOSTRAS
HORAS, COM NO MíNIMO 20
PARAMETROS E ARMMENAMENTO
DE RESULTADOS) + REAGENTE PARA
FUNCIONAMENTO DE ATE l OOO

TESTES MENSAIS.
2 01(UM) EQUIPAMENTO DE MESES

CoAGULAÇÃO (COM NO MíNIMO 02
CANAIS) + REAGENTE PARA
FUNCIONAMENTO DE ATE 3OO
TESTES MENSAIS.

3 01(uM) EQUIPAMENTO DE DOSAGEM MESES
BIOQUíMICA AUTOMATIZADO QUE
PROCESSE CERCA DE 50 AMOSTRAS
POR HORA + REAGENTES
DESCRIMINADOS QUANTITATIVO DE
3OOO TESTE, NA TABELA DE INSUMOS
ABATXO : D ESC Rt ÇÃO/ES P EC I F I CAÇAO

12

12

L
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.'OÁCIDOO URICO, ALBUMINA, AMILASE,
FERRO SERICO, ASLO, BILIRRUB]NA
DTRETA E INDIRETA, CALCIO SERICO,
CKMB, CK NAC, COLESTEROL TOTAL,
COLESTEROL HDL, COLESTEROL
LDL, CREATININA, DHL

LATTCA),(DESTDROGENASE
FOSFORO, FOSFATASE ALCALINA,
GAMA GT, GLICOSE, LACTATO,
MAGNESIO, PCR QUANTITATIVO,
PROTE|NAS TOTAIS, TGO, TGP,
TRIGL!CERIDEOS,UREIA UV.
01(uM) MrcRoscÓpro opTtco (TUBo MESES
BINOCULAR COM AJUSTE DA
DISTÂNCA INTERPUPILAR DE 55MM A
75MM; OBJETIVAS ACROMATICAS DE
4X, 1OX, 4OX RETRATIL E l OOX

:RETRATTL DE |MERSÃO).
01(uM) ]ONOGRAMA (ANALTSADOR MESES
SEMIAUTOMATICO COMPACTO DEíotts sELETtvo pARA
DETERMTNAÇÃO DE K+, NA+, CL- OU
CM + REAGENTE PARA 5OO TESTES).
01(uM) CoNTADOR DE CELULAS MESES
HEMATOLÓCICNS PARA
DIFERENCIAL.
o1(uM) HOMOGENEIZADOR DE MESES
TUBOS PARA NO MíNIMO 20 TUBOS.
01(uM) AGITADOR ORBITAL PARA MESES
PLACA DE KLINNER.
01(uM) ESTUFA BACTERTOLOGTCA MESES
2OL COM TERMÔMETRO DIGITAL.
01(uM) CENTRíFUGAS PARA 12 MESES
TUBOS DE 15ML - VELOCIDADE DE O

125

126

12

12

12

12í0

A 4.OOORPM.

A demanda é de aproximadamente 3.000 exames mensais, sendo 70% desses
exames realizados em nossa unidade, podendo ser até 30% dos mesmos realizados
em um laboratório nomeado pela empresa contratada, desde que cumpram o prazo
máximo de entrega dos resultados, o qualé de até 08 dias, conforme às necessidades
das Unidades Municipais de Saúde e do Laboratorio do nospiiai úunicipal AnaVirginia, garantindo assim as condições necessárias para o bom funcionamento doserviço de saúde e o atendimento eficiente da população.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:
PAGAMENTO - ltem 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - ttem 8.0:

Ruo Solomõo Veloso, IO - Centro
CNPJ: 08.865.644 laoOl-s4
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FOLHA 01IO2
ESTADO DA PARA|BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO32'202í

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO32I2O21

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECIÁRAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da CF - Art.
27, lnciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no
Art. 70 inciso XXXlll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1gg9,
declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em
qualquertrabalho; podendo existir menores de quatoze anos na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente.

2.0 .- DECLARAçÃO Oe superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, s2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impêditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata
ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal àu Oo Distrito
Federal, arcando civil e criminalmente peta presente afirmação

3'0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
correspondente instrumento convocatorio.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Locale Data.

Ruo §qlomôo Veloso, JO - Centro
CNPJ: 08..865.&4 I AOOI-54
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NOME/ASS 1 NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO

PNEFEIÍUNÂ DE

CIDÂOE DÀ GENTE

Ruo &rlomõo Veloso,30 - Centro
CNPJ: 08.965.644 tOOOt-s4
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REF.: PREGAO PRESENCIAL No 0003212021
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

Fcla,rnYuWdítaaporryi

FOLHA O2IO2

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante
devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio),
doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do
Edital do Pregão Presencial no 0003212021, declara, sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no 0003212021 foi
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi,
no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0003212021,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participardo Pregão Presencial
no 0003212021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial no 00032 2A21, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 00032 t2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no
0003212021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
no 0003212021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteÚdo da proposta apresentada para participação do Pregão presencial
no 0003212021 náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamentã, discutido ou
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipalde Caaporã antes da abertura
oficial das propostas; e

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

Ruq SolomõoVelco,3O - Centro
CNPJ: 08.865.644 IOOOI-54
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NOM E/ASSI NAT! RA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÔES DEVERAO SER
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

ELABORADAS EM PAPEL TIMBMDO DO

Ruo Solom6o Veloso, SO - Centro
CNPJ: 08.865.644 I OOOI-54
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

ANEXO ilt - PREGÃO pneSENCtAL No OOO32/202í

MODELOS DA DEC|-AMÇÃO DE REGUIÁRTDADE - HAB|LITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO32I2O21
PREFEITURA MUN!C!PAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, lnciso
Vll, da Lei 10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40,
lnciso Vll, da Lei 10.520102, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos
de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame
acima indicado.

Locale Data.

N OM E/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERA SER ELABORADA
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

EM PAPEL TIMBRADO DO

Ruo SolomõoVelosq 30 - Centro
CNPJ: 08.865.é44 t OOOI-54
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Ruo Solomõo Veloso, JO - Centro
CNPJ: 08.8é5.614 TOOOI-54

ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

ANEXO tV - PREGÃO pneSENCtAL N" OOO32/202Í

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME D|SCRIMTNADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.64410001-54, neste
ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro
- Caaporã - PB, CPF no 908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSp/pB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ........

- ..., CNPJ ro ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na
- ..., CpF ro ........., Carteira de ldentidade no ....,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 0003 2t2021,
processada nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21de Junho de 1gg3; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 10.520, de 1l de Julho de
2002; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:o presente .otr?g 1". por 
_ 
objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA PRESTAÇno-oos SERVIÇ6s Nn nenr,^ÓÀô-õE

EXAMES LABORATORIAIS ESPEiIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
l9fylAÇÃo usuARlA Do stsrEMA MUNtcrpAL DE snúoiôo'úur,lcíplo orCAAPORÃ (SOB O REGIME DE COMODATO, OI.IOT A EMPRESA VENCEDOMFORNECERA os EQUIPAMENTOS E os rr.rsÚnrôb, E A sEcRETARtA DE sAUDEENTRAM COM MÃO DE OBRA).

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçõesexpressas neste instrumento, proposta apresentada, 
"rp".iti.rçã", técnicascorrespondentes, processo de licitação modalidade Pregão presenciat no OOOg2t2O21e instruções do contratante, documàntos esses que ficam fazendo partes íntegrantesdo presente contrato, independente de trrnrciilJo.- 

'

GLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

;i l/iunícípai de Caapor a f PB

i rcrnu Jol{
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CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáv"i, no pÍazode um ano.Dentro do prazo de vigência do contáto ã Ããái"rit" ráilitriãJ'ao contratado, ospreços poderão sofrer reajuste 

3p:: o interãgná de um "";;-;ã;""r, proporção davaríação verificada no rpcA-rtice ,úr#ã, tomandGse por base o mês deapresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas apos a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prímeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos financeiros do último'reaj;;i;..
No caso de atraso ou não divulgação oo'inàice de. reajustamento, o contratantepagará ao contratado a importãnóia catcurãoã- peh úítim, ,ãii"çao conhecida,liquidando a diferença correspondentqtaá]"§" r";" givulgado o índice definitivo. Ficao contratado obrigado a apresentar memórÉ oe taruto-rere;;i;;" reajustamentode preços do varoi remanescente, sempre que este ocorrer.

ISrr#J::,ções 
finais, o índice utirizaão óái, ll"ruste será, obrisatoriamente, o

caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser uiilizado, á"á áoáiàoà, 
"* substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação 

"ntàoã, íiõ* 
v'!qv''

Na ausência de p'wisao bgàl luanto aó índice substituto, as partes eregerão novo
#,ii"":"iar, 

para reajustam-entó oo preço ilã"; remanescente, por meio de termo
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃo:
As despesas correrão por.onú'á
9?-o-sr:Éi^õo^ryrur.rrLr'rÁl'õà3iútJ[5Ê;taeão, constante do orçamento visente:

ii?itf 
30í 1 a12 2óBà 

'-- 
ilã^ruiÉüçnd''"oo LABoRATóruo DE ANALT.E

3'3'e0'3e' oo'oo 2-11-- ourRos q:lygo§ DE TERCE,R.§-,ESSOA 
JURTDT.A

ifrêjúl302 
1a14 3ú6 '-'"ünlrurÊúõÀõ 

rô HosprrA. -úúrvrcrpnr_ 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIUIENTO:a - o pagamento. será 
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W$ffiA - Dos PRAzos E DA vrcÊNcrA:

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.865.U4 taOOI-54

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,

§ 1o, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:
a - Início: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado,
conforme o disposto no Art. 57, incisos ll e lV, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAÇÕeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, cívil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comprõmisóos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e
escla recimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluÍndo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificaçao exigidas no respectivoprocesso licitatório, apresentando ao Contratante os documéntos necessários,
sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAçÃo E RESctsÃo:

-

@ffi



PREFEITUNA DE

bbntráU poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado
no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei g.666/93
e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DA COMPENSAÇÃO FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação fínanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. or un."rjàs moratorios
devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados co,i utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efáivo prg"r"ú' vp = vator da
q?P"11? ser paga; e I = índice de compensação financeira, aãsim apurado: | = (TX =100) + 365, sendo TX - percentualdo lPcA-ltiGE acumulado nos últímos doze mesesou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal quà o substitua. NahipÓtese do referido índice estabelecido para . .orf"nsaçáo financeira venha a serextinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, emsubstituição, o que vier a ser determinado pera regisiãçao então em ,i!or.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dírimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro daComarca de Caaporã.

E' por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, oqual vai assinado pelas partes e por duas testerrnhr=.

Ruo Solomõo Veloso,IO - Centro
CNPJ: 0l&.865.644 t OOOI-54

Caaporã - PB, ... de
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PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Ruo SolomõoVelcq 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOt-54
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PNEFEIÍUNÁ DE

ilffim

DÂ CENIE ESTADODAPARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

AVTSO DE LTCTTAçÃO - PREGÃO PRESENCTAL No 00032 t2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, às 09:00 horas do
dia 23 de Julho de 2021, lícitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço, para: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES
LABORATORIAIS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
populAÇÃo usunRA Do srsTEMA MUNTcTPAL DE SAUDE DO MUNTCíplO
DE CAAPORA (SOB O REGTME DE COMODATO, ONDE A EMPRESA
VENCEDORA FORNECERA OS EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A
SECRETARIA DE SAUDE ENTRARA COM MÃO DE OBRA). Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 10.520102 e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93; Lei Complementar no 123106;
Decreto Federal no 10.520102; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referídas normas. lnformaçÕes: no horário das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail:
I icitacaoca apora29 17@g mail. com
www.tce.pb.oov.br

Edital: www.caapora.pb.gov.br;

,/\ Caaporã - PB, 09 de Julho de 2021.

Pregoeira Oficial

Ruo SolomõoVelco,30 - Centro
CNPJ: 08.8é5.644 I OOOI-S4
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JoãoFess@-Sábado, 10 de Julho de2O2L

@I23I2O2I - 23,06 2I . NNMED - DISTRIBUÍCAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDI-
CAMENTO - RS l0l 250,00, CT No 00t24t2021 - 23 06.21 - ODONTOMASTER COMERCIO DE
PRODUTOS PAR{SAUDE EIRELI - R§ 120.009,00; CTN.0Ol25l202l -23 ú 2l - Sups6o Cmacio
dc hodutos Médicos Hospitaldes tda- RS 55.1 53,00: CTN" 0012612021 - 23 062l ' SUPREMÁ DIS-
TRIBUIDORADEMEDICAMENTOS E MATÉRIÂL MEDICO HOSPÍTÁLÂR LTDA. R§ I 3 I40.OO

EXTRATO DE CONTRÂTOS
OBJETO:Âquisição de matcnais demucmüia dcstrnados a almds uuidadcsdc Ensino, com validadc
de l2 (doa) mercs, pua evotual conúahçào dê mpr6a pua aqursição de Matsiais de mrcmria
visado atcndcr as neccssidades da Sccrctoa Muicipal de Educaçào. FLINDAMENTO LEGAL
Pregâo Prewncial n" OOMI/2021 OOtlçÀO, Unidade Orçamotária: 02 090 - SECRETARIÂ DE
EDUCAÇÀO Itojeto Átividade l2 365 I oo4 2022 - lllutcr as Crehcs e Pré- Ercolr do Murcipio
i2.361 1005 2028 - Mater ao Cusrcio das Âtividadcs do Ensrno Fudamcntal (MDE; Elmenro de

Despes: 3390 30-Matenal dc Consmo Fonte de Recmo ll ll -Reccitcde ImpostosedeTrmfe
rêncrro dc ImpostorEducaçào I I 24 - orrrõ Trmsfsàcra dc Rccwsos do FNDE/ QSE/ l\íoutmçào da

Educaçào Infmtil VIGENCIA até o 6nal do qercicro finucciro de 2021 PARTES CONTR.{TANTES
Prefeiua Irluicipal de Cabedelo e : CT N" 00170/2021 - 08.07 2l - DISTRIBUIDORA |\Í.{CBR{Z
LTDA - R§ 3.301.00r CT N" 001 7l /2011 - 08 07 2 I - TÁCIEL DA SILVA SÂNTOS - RS 4 549.50

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO Aquisição de Vmtrladorcs dc Pucdc. paa atendcr r ncccsstdadcs dr Unrdades de Ensmo
do Muicipio dc Cabedelo FUNDAIüÉNTO LEG.{L: Pregào-Presencial no 0003 I /fOl I DOT.{ÇÀO
UnidadeOrçmentána:0?090-SECRETARIADEEDUCÂÇAOPrqetoArvrdade 12165 10042012

-MmteruCrechesePrÊErcolcdoMmiciprol2361 1005.2028-MmteraoCuteiodroAtivrdades
doEnsinoFudamentâl(MDE)12.3ól 10052029-MmtcroCutêiodasÁtrvrdadesdoEnsmoFuda-
mcntal(FLINDEB 40lo) Elmmto dc Dcspesa ,1490 52 - Equipmentos c Malenal Pemuentc Fontc dc

R ao: I I I I - Receitas de Impostos e de Trmsfsêncir de lmpostos-Educaçâo- l I l3 - Trmsfqência
o ,IDEB 4OZ I 124 - Our6 Trusferências de Recusos do FNDE VTGENCIA: aré o fina.l do
ex\fio finmceiro de l02l PARTES CONTR{TÂNTES: Prefcirura Mmcipal dc Cúcdelo e : CT N'
00r69/2021 - 08.07.2 r - THOMAS JOSÉ BELTRÀO DEARAÚIOALBUQUERQI,'E ME - R§ 2O.8OO,0O

Prefeltura f,lunlcipa!
de Amparo

PREFEITUN,À MUNICIPAL DE AMPARO

EOMOLOGÂçÃO
PREGÂO PRI,SENCL{L N' (xnl9l2m I

Nq temos do rclatóno frnal aprcsotado pclo Prcgociro Oficial c obw'ado pueca da Ascrcna Ju-
ridica, refrmte ao Pregão Prerencia.l n" 00019/2021, que objetiva. AQUISIÇÀO DE ENSILÂDEIR{
PARATRATOR EN-ó800: HOMOLOGO o concspondcntc pracdimeoto licrtatóno Licrtaçào Desm

Ampuo - PB, 0l de Julho de l0:l
INACIO LUIZ NOBREGA DA SILVA

Prefcito

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ÂMPARO

**roià'Ii?3.'*?'iTi9tfo,,ro.,,
Toma públrco que fuá realia através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vereador

Ciccro Soucs, SN - Ccnuo - Ampuo - PB, às 09 00 horo do dia 22 de Julho de 202 I, lrcttaçào modalr
dadc Prcgào hcsocial, do rpo maor prcço. para AQUISIÇÀO of sNStl-eOetRA PARÁ TRATOR
EN-6800. Rccusos: [rcvistos no orçmmto vigmtc Fudmflto lcgal: Lei Fedral n' l0 5]0/02 e

suhsidiaimmte a Lci Fcdqal n'8 66í93. Lci Complmmw n' 123/06. Decrcto Murcrpal n'001i 13.

í 'ação peninmte, coreideradas c alteÍações postriores dõ refendro nomu. Infomações no he
\/as 08:00 õ l2 00 horo dos drr útcis, no cndacço supracitado. Tclcíonc: (83) 33050036 Edi6l
pona.ldecomprrpublico com br. w tcc pb gov br

Ampro - PB, 09 de Ju.lho de ?021

JOSEILDO PEREIRA DE VÂSCONCELOS

Prefeltura lUlunlclpal
de São Sebastlão de La§oa de Roça

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÁO SEBASTLiO DE LAGOA DE ROÇA

OITAVO TERMO DE.TPOSTILAMENTO DE !hLOR
PARÁ EQUILiBRTO ECONÔMICO FINANCEIRO

OITAVOAPOSTILAMENTOAO CONTRÁTO DE N'0001/2021. PARTES: PREE MLIN. DE S. S. DE
LAC,OA DE ROÇA E POSTO DE COMBUSÍVEIS NOBERTO LA@A DE ROÇA LTDA. CNPJ N"
r8 ?09 r5?/oml-56 oBJETO CONTRATÂÇÀO DE EI!íPRISA PÂMFORNECIMENTODE FORMA
PÂRCELADA DE COMBUSTiVEIS E GPL RJN'DAMENTO LEGAL: PREGÀO ELETRONICO
NCOMO]/?O:0, DOTAÇÀO: RECURSOS PRóPruOS, O qUE SE REF, ADTTIVO DE VALOR PAP,{
EQTiILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO. QUE FICARA COM OS SEGUINTE PREÇOS A GASG
LINA R$ 5.60: OLEO DTSEL 4.50, OLEO DISEL S l0 4,60 MANTENDOAS DEMAIS CLAUSUL.\S
IN-{LTERADAS, COM ruLCRO NO TNCISO XXI, DO ART, 37 DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL E
NO ARTIGO ó5. II. "D',DALEI 8 66óle3. COM SUAS POSTERTORES EVTGENTESALTERÁÇOÉS
ASSINAIIt: SEVERO LUIS DO NASCÍMENTO NETo E POSTO DE CONÍBUSTIVEIS NOBERTO
.I.A@A DE ROCA LTDA 09/07/202I

PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE CAAPOR,I

coMrssÀo PERMÂNENTE DE LrCrrÂçÀO
AITSO DE LTCITAÇÃO

PREGÀO PRESENCIAL N' üXr322(nI
Toma público quc fuá realia atÍavés da Pregoein Oficial c Equipe dc.A,poio, sediada na Rua §aloruâo
\tloso, 49 - Cenro - Caporã - PB, às 09:00 horu do dia 23 de Julho dc 2021, hcitaçào modalidade
Prcgão Prcscncral,_do ripo menor prcço, pua CONTRATAÇÀO DE EMPRES.{ ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS NA REALIZAÇÂO DE EXAMES LABOR{TORIAIS ES.
PECIALIZADOS PÁRÁ ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÀO USUÁRIA DO SISTEMÀ
MI.'NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE C.AAPORÀ (SOB O REGIME DE COMODATO,
ONDE.{ EMPRESA VENCEDORÂ FORNECERÁ OS EQUIPAI\ÍENTOS E OS INSUMOS, E A
SECRETARIA DE S.{L'DE ENTRAú COM MÀO DE OBRA) Recusos previstos no orçmcnlo
vigcnte . Fudmrento lega]. Lci Federal n' 10.520/01 e subsidiaimente a Lei Fcdcral n' 8.666/93;

Complcmenta no I 23106: Decreto Fcdcral n" I 0.520/02: c lcgislaÇào pcÍinotc. consideradas as

rações posteÍiores dc referids nomas. Infomações: no horárro dc 08:00 u lf;00 hoÍas dos
diro útcrs. no endcreço supracitado E-marl licitacaocapora2OlT@gmail.com Editalr mwcaapora
pb gov br. nw tce ob gov br.

Caaporà - PB, 09 de Julho dc l0ll
KALINNA EELEN EERREIRA FRANCO BORGES

Pregoeira Ofcial

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAAFORTI
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRITTO
INEXIGIBILIDADE N' INfiXN3/2(D I
OBIETO:CONTR{TAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÀO DOS SERVIÇOS DE ASSESSO-
RI.{ E CONSUUTORIA ADMINISTRATIVO- FINAr-CEIRO PARA ATUÁR JLI}ITO A SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÀO DO MUMCiPIO FUNDAMENTO LEGAl:tnexigibilidade dc Lrcrtaçào no

IN00003/2_021 DoTAÇÃO:02o70-SECRETARIADEEDUCAÇÀOO2O?0.12.361.20052176-MA-
NUTENÇÀODASATIVIDADES DASECRETARIADEEDUCAÇÀO 3,3.90 39 OO OO.I I I-OUTROS
SERV.IçOS DE TERCEIROS _PESSOATRIDICAESSAS DOTAÇOES PODERÂO SOFRERALTE-
R{ÇOES vlcENCtÁ:atc 09/07/:0ll PARTES COMRÂTANTES: Prefeinra Mmicipal de Caporã
e a mpres ELLY MARTINS NOMT - CNPJ n" I 9 71 9 088/0001 -24 - CONTRÁTO N" 0007 I /2021

- Daia do contrato: @/O1l2O2l - VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).
Caporã - PB. 09 de Julho de 2021
CRISTL{NO FERREIR{ MONTEIRO
Prcfêito Cotrstitrciohâl

Prcgoeirc Of cial

Prefettura Muntclpal I
de Pedra Lavrada I

-

LtcÍÍAÇÂo
PREFEITT'RÂ MUNICIPAL DE PEDRA LAVR{DA

PROCESSO ADMINISTRATWO N" 2IO629PPMOI 7
ORIGEM: CPL e PROCURÁDORIA JURIDICA

ASST]NTO INDEFERIMENTO IMPUGNÂÇÀO AO EDITAL DE PREGÀO PRESENCIAL
Nos tmos constantcs no relatório da Comissào dc Lrcitação c no pacca *rado pcla Prauadona
Juidica do mmicipro, mmcdida em quc adoto sru próprios e 1údrcosíudammtos, acolhoe DECIDO
pelo INDEFERIMENTOda lmpugnação ao Edital pcla cmprm CKS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. confome deliberações das Leis n.' 8666/93 e I 0 520/02 e B-{TIFÍCO a drcisào no àmbito do
Pregào Pre*ncral n" 000172021 Publiquese e enmiúe* à Comissâo Pemmotc dc Lrcitações,
bem como ao Pregoerro Ofrcial, paa u devida providencias e seguimcnto do cename

Pcdra Lavrada, 08 dc Julho de 20ll
JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA CO§TA

Prcfcito Constitucionel

PREFETTURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

AVISO DEADIAMENTO
PREGAO PRESENCIAL N' OüL]oz(DI

O Prcgairc Oficial comurca o adimcnto do Prcgão Prcscncial n" 00030/:021, pm o dia 37 dc Julho de
l02l à 08:30 horr, no mesmo lmal inicia.lmente dirtrlgado: Av. Presidente Joào Pesoq 47 - Cmto -
Mogero - PB Corordcrmdo aJutc no scu tcmo dc rcfiêncra Infomações no horáflo dc 08 00 u i I 00

Prefeitura Municipai

Prefeltura Municlpal
de iloglelro

de Gaaporã
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Paraíba , 12 de Julho de 2021 . Diário Oficial dos Municípios do Estâdo da Paraíba . ANO XII I N" 2896

f,rpedienê:
FederoçIo des Associeçõcs dos Municípios da Paníbo - FAlllUP

DIRETORIA-EXECUTTVA

PR.E,SIDENTE: GEORGE .IOSÉ PONCTÚXCUIÁ PER,EIRA
COf,LTIO_SOBRÀDO
l' VICE- PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO
BARBOSA. BOM JESUS
2" VICE. PRESIDENTE:ANONÉ IUZ GOMES OT EREÚIO. SOE
VISTA
3o VICE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA - MONTEIRO
4'VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉNOO COSTA DE LIMA
úMon - seiA oa rnelÇÃo
I. SECRETARIO: ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA . PEDRA
BRANCA
T secnerÁruo: BEvILAceUA MATLAS uenacerÁ
ruAZEIRJNHO
v srcngrÁRlo: TLAGo MARcoNE cAsrRo DA RocHA -
CABACEIRAS
I'TESOUREIRO: FÁBIO RAMÁLHO DA SILVA . LAGOA SECA
2'TESOUREIRO: LÚCIO PúUO EN.AÚTO COSTA - ITABAI,ANA

CONSELHO FISCAL

EFETIVOS

RoNâLDo R. ne quem.oz - cl..nrÃo
JOSE ALEXANDRE DE AMUJO - SANTA LUZIA
JOYCE RENALLY FELIX NI,JNES . DUAS ESTRADAS
clÁuora r,tacÁruo r,opEs - etJrxABA
MARI-A RODRIGUES DE ALMEIDA FARIAS - ALAGOINHA

S{JPLENTES

AGUIFAILDO LIRA DANTAS - FREI MARTINHO
RoSALBA@Mss oaNósREce - sÃoJosÉ DoBoNFTM
JOAQUIM HUCO VIEIMCARNEIRO - RIACHO DOS CAVALOS
rosÉ gElflcrc on araúro Nero- ptLAR
DIOCO RICHELLI ROSAS - NOVA OLINDA
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RE'TARI,{ DE ADMINISTRAÇÃO E G
PESSOAS

DECRETO N.0013/2021

(PODER EXECUTIVO)

Decreto N" 0013/2021 de 0410312021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para
autorização das despesas orçamenüAias e dá outras
providências.

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municípal, em
conformidade com a Lei N" 07952020 de 1711212020 e demais
legislaçôes vigentes.

DECRETA
Art. l" - Fica aberto credito adicional suplementar no valor de R$
4.000.00 (quatro mil reais ). Destinado a suplementar as seguintes
dota@s:
O2O1I IPSEC - INSTUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SER!'ID.
2939 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DO IPSEC

ESTADO D.{ PARAÍBA
uuxicirio oo cÀPóRÂ

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N"

rN000032021

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÀO
DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVO_ FINANCEIRO PARA ATUAR JLTNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DO MUNICIPIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação no
rN00003/202r. DoTAÇÃo: o2.o70-SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 02070.12.361.2005.2176- MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
3.3.90.39.00.00.11t- ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS -
PESSOA JURiDICA ESSAS DOTAÇÔES PODERÀO SOFRER
ALTERAÇÔES. V|GÊNCIA: até 09/07/2022.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e a empresa:
ELLY MARTINS NORAT - CNPJ n" 19.719.08810001-24 -
CONTRATO N" 00071/2021 - Data do conrato: 09/0712021 -
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).

Caaporã - PB. 09 de Julho de 2021 .

LICITAÇÃO
ÂVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N'

00032t2021

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio. sediada na Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã -
PB, às 09:00 horas do dia 23 de Julho de 2021, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS NA REALIZAÇÀO DE EXAMES LABORATORIAIS
ESPECIALIZADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
POPULAÇÃO USUÁPJA DO SISTEMA MT]NICIPAL DE SAÚDE
DO MUNrCÍprO DE CAAPORÃ (SOB O REGTME DE
COMODATO. ONDE A EMPRESA VENCEDORA FORNECEú
OS EQUIPAMENTOS E OS INSUMOS, E A SECRETARIA DE
SAÚDE ENTRARÁ COM MÃO DE OBRA). Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 10.520102 e
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar no
123/06; Decreto Federal n" 10.520/02; e legislação pertinente.
consideradas as alterações posteriores das referidas norrnas.
lnformações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no

licitacaocaapora20lT@grnail.comEdital: www.caapora.pb.gov.br:
www.tce.pb.gov.br.

Caaporã - PB. 09 de Julho de 2021.

KALINNA HELEN FERREIM FMNCO BORGES
Pregoeira Oficial
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